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EDITAL DE PRETENSA CONTRATAÇÂO DIRETA

pRocEsso ADM|NtsTRATtvo N0. 0000132025
DISPENSA NO. í/2025
Fundamentação: Colll BASE na Lei í4.í33/202í, Art.75, ll (PNCP)

Dêcrêto Municipal no. A3ÜNZ3

O !íUNICÍP|O DE CATOLÉ DO ROCHA, Inscrito no CNPJ N0 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sêrgio [4aia, 66, Centro, Catolé do

Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento

ilênoÍ Prêço Por ltom, nos termos Lei 14j3312021, An.75, ll (PNCP) e DecÍeto Municipal no.003212023, e as eÍgências êstabelecidas

neste Edital, conÍorme os critérios e pÍocedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários

discriminados a seguir:

DATA LtMtTE nARA pRorocolo Dos ENVELonES DE pRoposrA E DocuÍTENTAçÃo: DrA 06t02/202s, Às tz:oo xoms.

REFERÊNctA DE HonÁnto: xoúnro oE BRASíLUq-DF

exoeneço rlrrnôNtco PARA coNTATo E ENvto DE DocuÍrrEilTAçÃo ouANDo soLtctTADo:
E- mail para envio de documentação complemêntar solicitada: licitacao@catoledorocha.Db qov br

LINK DO EDITAL: httos //www catoledorocha.pb.Qov.br ou www.pncp.qov,br

1.0 - DO OBJETO:
'1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica Contíatação de empresa para prestação dê sêrviçG dê Responsabilidadê Tácnica Clínica
ê êm Radiologia no Cêntro do Diagnósticos por lmagem - CDl, dêstê Municipio.

1.2 Compoem este Edital, além das condi@s especíÍicas, os seguintes documentos:

1.2.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
1.2,2 _ ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;

1,2 3- ANEXo ilr - MoDELo DE DECLARAÇóESj
1,2.3 - ANEXO IV - MODELOS DECLARAÇÔES DIVERSAS:

1,1.4 . ANEXO V. MINUIA DE CONTRATO,

2.0 - Dos REcuRSos onÇru*exrÁmos:
2.1. As despesas demnentes desta Contratação de empresa para prestaçáo de serviços de Responsabilidade Técnica Clínica e em

Radiologia no Cenko do Diagnósticos por lmagem - CDl, deste Município, na classificaçâo abaixo: FPM/FMS e Outros;
'10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;

10.122.AA7 .2095 - Manutenção do FIVIS;

10.302.0016.2214 - Manutenção do l/AC;
339039.00 - Outros Serviços de TerceÍos - PJ;

339039.99 - outros SeÍviços de Terceiros - PJ.

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:

3.'1 - O valor global estimado paÍa contratação será de R$ 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais)

4.0 - DAS CONDrçÓES DE PARTTCTPAçÃO:

4.1 - O procêsso será processado para a devida contrataçâo direta através de Disponsa na FORMA PRESENCIAL, em conformidade

com o Lei '14.'133202í, Art. 75, ll (PNCP), na forna ÍíBica, conforme regulamentado através do Decreto no 0322023, em seu art. 27, §
ío e § ?, com publicação de edital, obedocêndo todos os prazos legais, obietivando a ampla conconência do referido processo.

4.2.Não poderão pa(icipar os interessados:

4.2.1.Que não atendam às condiçoês deste Edital e seus anexos;

4.2.2.Estrangeiros que nâo tenham repÍesentação Iegal no Erasil com podeÍes epressos paÍa Íeceber citação e Íesponder administrativa

ou judicialmente;

4.2.3.Que estejam sob falência, concurso de cÍedorês, concordata ou em processo de dissolução ou liquidaçâo;

4.2.4.PÍoibidos de participar de licitações e celebrar contratos adminislÍativos, na forma da legislação vigente;

4.2.5.Cuj0 estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e

4.2.6.Que se enquadrem nas vedaçÕes previstâs no Art. 14", da Lei 14.133/21

4.3.O píeseíte Edital náo po$ibilitará a partdpaçáo dâ3 pessoas físicas.

Praça sérgio Maia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.88+000
TeleÍone: (83) 344'11383 - e-mail: licitacao@caloledoÍocha.Pb.gov.bÍ
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5.0 - pERÍoDo pARÂ ENVto DA DocuÍrtENTAçÂo DE HABTLTTAçÃo E pRoposTA DE pREÇo:

5.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA APOS Utrl ReníOOO Oe e lres) dia ÚTEIS, a partrr da data da divulgação no site, e

os respectivos envelopes contendo documentaçâo e propostas deverâo ser protocolados no setor de protocolos do ORC e quando solicitados

encaminhados ao e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov,br ou mediante o setor de licitaçâo, preÍerencialmente fazendo referência a
DISPENSA.

5.1.1 A documentaçâo necessária para o pÍotocolo dos envelopes de documentaçáo ê propostas são: Cartão de CNPJ; requerimento
preenchido com nome e qualificação da licitante interessadaem 02 vias e ópiados documentosdo portador responsável pela documentaçâ).

Cada envelope deverá conter identificação do interessado, conforme segue:

ENVELOPE 0í: PROPOSTA DE PREÇOS
PREFETTURA MUNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA-PB
DISPENSA Oí12025

INTERESSADO:

CNPJ:

ENVELOPE 02: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
pREFErrupA MUNlcrpAL DE cArolÉ D0 RocHA-PB
DISPENSA O1/2025

INTERESSADO:
CNPJ:

5.1,2 Limite para ApÍesentação da Proposta de Preços: 061022025 às 12:00h

5.1.3 Os Fomecedores interessados, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por protocolo, no setor de protocolos

doORC,apropostacomadescriçaodoobjetoofertado,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidosparaapresentação
da documentação junto ao procedimento, devendo, âinda, apresentar declaraçôes com as seguintes informaçÕes:

| - o enquadÍamento na condiçáo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos teÍmos da Lei Complementar n0 123, de 2006, quando

couber, assinado por profissional contábil habilitado e regularjunto ao CRC de sua jurisdiçãoi

5.1.3.1 A PÍoposta de preço deveÍá ser apÍesentada conforme modelo mnstante no Anexo ll deste Edital.

5.1.3.2 As propostas de preço que não estiverem em @nsonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgandose pela

desclassificaçã0.
5.1.3.3 Os preços ofertados nâo poderáo exceder os valores unitáíos/lotes, constantes neste Edital, devendo obedêcer ao valor estipulado
pela administraçã0.

5.2 - Os documentos necessános à habilitação deverâo ser enviados via envelope concomitrnternente a pmposta, protocolado no setor de

protomlos do ORC, até a data e hoÍário deÍinido no edilal, a saber:

6.0.DA HAB|LTTAçÁO
6.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da

licitaÇáo, sêrão exigidos para ,ins de habilitaçã0, conforme as disposipes dos Arls. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

6.1.2. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidda de Pessoa Jurídica expedidâ pelo Tnbunal de Contas da União,

no máximo 30 (úinta) dias da data prevista para abertura dâs propostas, no endereço eletrônico:lvww.tcu.qov.br

6.2.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçáo relacionada nos itens a seguir, para Íins de HABILITAÇÃ0.

6.3,PESSOA JURÍDICA:

6.3.1,Pmva de inscnçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

6.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipalou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de alividade

e compatível com o objeto contralual.

ô,3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede. Em se tratando de MicÍoempÍeendedor lndividual - l\rEl: Certiíicado da Condiçao de l,íicÍoempreendedor lndividual - CCMEI, cuia

aceitaçáo ficará condicionâda à veÍficaçâo da autentjcidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresána,

sociedãde limitada unipessoal - SLU ou sociedâde identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

ammpanhada de documento comprobatório de seus administadores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisfo

Civil áe Pessoas Juridicas do locat de sua sede, acompanhada de dodmento comprobatório de seus administradores. No caso de filial,

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçáo do ato constitutivo da filial, sucuÍsal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de EmpÍesâs Mercantis ondê tem sêde a mattiz.

Emse tÍatando de sociedade empresária estÍangeira com atuação peÍmanente no País:decÍeto de autorjzaçâo paÍa funcionameoto no Brasil.

Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alteraÉes ou da consolidação

Íespectiva, cópia dos documentos pessoais do titulaÍ/sócios.

6.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apÍesentaçáo de certidão expedida coniuntamente pela Secretaria

da Receita Federáldo Brasil- RFB e pela Proculadoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários Íederais

P.áçâ Sárfúo {.iâ, a0 6ô cerúq Cáôlé dô Rocr!â-PB, CEP 5&88&00
TeleÍone: (83) 34/í1.1383 - Ê,mail: licitaca@cádodorocha.Pb.gov.br
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e à DÍvida Ativa da Uniâo - DAU porelas administmdos, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da PoÍtaria Conjunta n0

1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.3.6.Prova de regulandade mm a Fazenda Estadual e lVlunicipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício mntrata ou
mncore, mediante apresentação de certidão negativâ, ou outÍo equivalente, na ÍoÍma da lei.

6.3.7.CompÍovaçâo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo CertiÍicado de
Regulandade Íomecido pela Caixa Econômica Federal.

6..3.8.Prova de inexistêncla de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 10 de maio

de 1943.

6,3.9.Declaraçao do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 70,

lnciso XXXlll, da Constituição Federal, conÍorme modelo - Anexo ll.

6.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas asseguÍados na Constituiçâo Federal, nas leis tÍabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas convençoes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conÍorme modelo -Anexo lll.
6.3.1'1.Certidão negativa de Íeitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista
para abertura das propostas.

6.3.12. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatóÍio, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita

atÍavés de atestado fornecido por pessoa jurídica de dkeito público ou privado.

6.3.l3.Comprovação do cumpÍimento de Íequisilos normativos, mnforme modelos - Anexo V:

6.3.13.1.DeclaraÉo de ciêncra dos termos do Edital;

6.3. 1 3.2.Declaração de inexistir fato impediüvo;

6.3.13.3, Dêclaração de náo possuir no quadro societário servidor da atjva do ORC;

6.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;

6.3.13.5.DeclaÍação de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade;
6.3.13.6.Declaraçâo de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da propostai e
6.3.13.7.Declaração de observância do limite de contrataÉo com a Administração Pública.

6,3.'14. Compro/açao de Qualificação Técnica:
6.3.14.1 Comprovação da qualiÍicaçáo profissional, através de inscrição CRM, ou diploma de formaçâo de todos os profissionais que atuarâo

na prestaçáo de serviços;
6,3.14,2. O profissional que atuârão no serviço de Rdiologia deverá apresentar lamtÉm Comprovação de que possui Titulo de Especialista

em Radiologia junto a associação Médica Brasileira ou o médico(a) mncluído a residência médica credenciada pelo [rEC na especialidade

ou Certificado como Curso de Radiologia;

6.3,14.3.Documento de ldentidâde e CPF dos profissionais que executarão os serviços.

7.0 - DO PAGAMETITO:
7.1. O pagamento poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias, após a efetiva execuçào ou entrega dos produtos, mediante apresentação de nota

fiscal e apos atesto do setor mmpetente, nos termos da Lei Fed eral no 14 .13312021 .

7 .2. Para.ealizaçfu dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manteÍ â regularidade Íiscal apresenlada duranle processo de habilitaçãol

8.0 - DAS DTSPOSTçÔeS Gemrs:
8.1 . Poderá o Município revogar o pr.esente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por mnveniência adminisl[aüva e intercsse

público, decorÍente de fato superveniente, devidamente justificado.

8.2. O MunicÍpio deverá anular o pÍesente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que amntecer ilegalidade, de oficio ou

por provocação.

8.3. A anulaÇáo do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenizaçâo, ressalvada o disposto no parésrâfo único do art. 71

da Lei Federal no 14.133/21.

8.4. Após a fase de classiíicação das propostas, nà) cabe desistência da mesma, salvo por moüvojusto deconente de fato superveniente e

acâito pelo Municipio.

Catolé do Rocha/PB, 31 de janeiro de 2025

JORGE BANDEIRA DA SILVA
Diretor Geral dê LicitaçÕes

P'E9. eáfÉo a,kü, rro e6, Éãtrü, Cddé do 'UiêFE, CEP 50.ôA+00O

Íelefone: (83) 344í-1383 - Fmail: licitacao@cíolêdorocha.pb.gov.bÍ

o
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. ()(}()()í}2025

DISPENSA NO. 1/2025

ANEXO I

DISPENSA 0E VALOR COÍrl BASE NA LEI 11.13312021, ART. 75, ll (Pi{CP)

teRmo os nErenÊrcn

1.(,.DO OBJETO

Contratação de empresa para prestaçáo de seÍviços de Responsabilidade Técnica Clinica e em Radiologia no Centro do Diagnostims por

lmagem - CDl, deste Município.

2.O.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:
2.1.1. A mntratação é necessána para atend€Í as demandas oriundas dos serviços técnicos especializados na realizaçao de exames de

imagem do Centro de Diagnósüco por lmagem - CDI - Dona Leo. CompreendeÍá serviços de responsabiliJade técnica Clinica para os exarnes

de Ultrassonografia, endoscopia (a ser implantado), eletroca[di(Erama e êletÍoencelâlograma e de Radiologia nos exames de Raio X,

Mamografia e Tomografia, que sâ: oÍerecilos diariaÍnenle pâra a populaçáo catoleense, usuários do SUS. Sorá rêalizada contratação
direta atrayás dê DisporÉa ne Íormâ prosencial, em conÍoÍmidada com o âÍt 75, incilo lll, e) dâ Lêi no 14.í33202í, na íorma física,
conÍome regulamenhdo atrevá8 do DocÍsto no 0321204, sm seu aÍt. 27, § ío ô § ?, com publicação do edibl, obedocondo todo§
os prazoe legais, obitivendo a ampla concoÍÍ€ncia do rcÍerido procsllo.

LrcrrÂçôEs

3.0,D0 sERVrçO
3.'l.As caracteristicas e especificaçoes do objeto da reÍerida contratâçáo sâo:

Item - Código - Dêscriçâo Unklede

1 - 0052557 - Contratação de empresa para preslaçao de serviços responsabilidade tecnica Clínica do

Cenfo de Diagnóstico poÍ lmagem - CDI - Leopoldina Cavalcante Maia, por profissional habditado, Môc
@nÍorme normas previslas na AGEVISA. o responsável tecnico Médico Clinrco, inscrito na SBR ficarâ "'--
responsável pelos estabelecimentos de UltÍassoflografia, EletÍoencefalograma e Eletrocardiograma.

2 - 0052558 - Contrataçao de empresa paÍa pÍestação de serviços de Íesponsabilidade técÍica em

Radiologia do Centro de Diagnostico por lmagem - Col - Leopoldina Cavalcante Maia, poÍ pmfissional

habilitado, mnÍorme normas previstas naAGEVISA. O responsável técnico Médico Clinico, inscrilo na SBR Més

ficará Íesponsável pelos estabelecimentos de geradores de radiaçáo ionizante: raio X, mamografia e

tomograÍia.

11

il.0.DO TRATAilIEi{TO DIFEREI{CIADO PARA tgEPP
4.1.Sâlienta-se que na referida contratação. não seÍá mncedido o lÍalamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte, nos termos das disposiÉes contidas nos Arts.47 e 48, da LeiComplementar no 1232006, visto estar presenle a condiçe)

prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação Dispenúvel - Lei 14.133m21, Al't. 75, ll (PNCP); Decreto Municipal n0

$2n023.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaiquer Íomecedor ou prestador de seMços ou executanle em potencial que se

enquadÍe nos requisitos dâ norma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno PoÍte e Equiparados,

nos termos da legislaçâo vigente.

5.().DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo a objeto contratado eÍetivamente realizado, de acordo com as dáusulas do respectivo contrato ou outros

instrumentos hábeis.

S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios ne@ssários para a fiel êxecução do objeto da presente contratação, nos termos do

corÍespondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegulâridade eocontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e

complela fiscalização, o que nâo exime o Contratado de suas responsabilidades pacfuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compaübilidade com o obieb da contração, as dispo§içoes dos Arb. 115 a 123 daLei 14 13321

6.O,DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATAOO

6.'l . Responsabilizar-se poÍ todos os ônus e obígaÉes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, peÍante seus lomecedoÍês ou lerceiros em razão da execução do obieto contratado.

Praça Sérgio Maia, n0 66, cêí ro, Catolê do Rocha-PB, CEP 58.88+000

ÍsloÍone: (83) 3441.1383 - êmail: licitâcao@catolsdorocha'pb.gov.br
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6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os mateÍiais ou serviços que apresentaÍem deÍeitos, alteraçoes, imperfeiçôes ou
quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instÍumento ê ajuste pacfuado, ainda que constatados somenle apos o recebimento

ou pagamento.

6.3.Nâo transÍeÍir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçár, salvo mediante prévia e expressa autoÍização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em mmpatibilidade com as obngaÉes assumidas, todas as

condições de regularidade e quelificeçáo êxigidas no respectivo pocesso dê conlratação dieta por Dispensa, conformê o caso, aprosenlando

ao ContÍatante os documentos necessáÍios, sempre que solicitado.

6.5.Emitjr Nota Fiscal mnespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apÍesentou a dodmentaÉo de cgularidade e
qualificâção exigidas quândo da instÍuçâo do referido pÍocesso de contratação direta.

6.6.Executar todas as obÍiga@s assumidas sempre com observância a melhor técnica ügenle, enquadrandGse, Íigorosamente, dentÍo dos
preceitos legais, normas e especifica@es tecnicas conespondentes.

6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto dâ contÍação, as disposiçÕes dos Arb. 115 a 123 da Lei 14.13321.

7.o.Dos PRAzos E Dl vreÊlcÁ
7.'l.O prazo máximo para a execuçâo do objelo desta contralação e que dmite prorogaçfo ns mÍrdi@s e hipóteses pÍêvistâs na Lei
'14.13321, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

7.l.1.lnicio: 01 (um) dia;

7.L2.Conclusáo: 12 (doze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação serâ determinada: até o final do exercício financeiÍo de 2025, considerda da data de assinatuÍa do

respectivo instÍumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipôteses ê nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121.

8.(}.DO REAJUSTA]IIENTO EÍIi SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
8.1.0s preços conúatados sáo fixos e ineajustávêis no prazo de um ano.

8.2.DentÍo do prazo de vigência da contrataçâo e mediante solicitação do Contratado, os preços poderáo sofrer reajuste após o intenegno

de um ano, na mesma popoÍçâo da vanação veÍificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-6e por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obfgaÉes inrciadas e concluidas apos a ocomência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos flnanceiros do último reajusb.
8.4.N0 caso de atÍaso ou não divulgação do índice de Íeaiustamento, o Contíatante pagaÉ ao Contratado a impoÍtância calculada pele última

vaÍiação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao Íeajustamento dê preços do valor remanescente, sempre que este oconer.

8.5,Nas aÍeriçôes Íinais, o índice utilizado para reaiuste será, obÍigatoÍiamente, o definiüvo.

8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em

substiturçfu, o que vier a seÍ determinado pela legislaÉo então em vigoÍ.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegeÉo novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, poÍ meio de termo aditivo.

8,8.0 registÍo da vaíação do valor contrâtual para fazer Íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de Íestabelecimento do eguilíbrio econômico-dnanceiÍo, quandofoÍ o caso, será de até um mês, contado

de data do fomeomento da documentação compÍobatória do fato impreüsível ou previsível de consequência incalculável, obseNadas as

disposi@s dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.().DO PAGATENTO
9.1.0 pagaÍnento seÉ realizado mediante processo regular e em obseÍvância às normas e procedimentos adotados, bem como as

disposi@s dos Arts. 141 a 146 da Lei 14j33,l; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de tnnta dias, contados do período de

adimplemento.

10.0.0A VER|FTCAçÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA E ECOt{ÔtllcGFlNANCElRA
10.'l.Se necessária a venficação da qualificaçâo técnicâ e econômicefinanceira do licitrnte, a documentaçáo essencial, suficiente paÍa

mmprovar as reÍeridas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.'1332í, rêspectivamente.

1o.2.Salientese que a documenlação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.'13321, paÍa demonstÍar a capacidade do licitante de realizar

o obieto eventualmente pactuado, dividida em habilitaçao jurídica; qualilicação bcfliceprofissional e técÍtico-operacional; habilitaçoes fiscal,

sociál e trabalhista: e habilitaÉo econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrata@es em valores inferiores

a um quarto do limite para dispensa de licitação para compÍ6 em geíal, conÍorme as dispsi@s do Art. 70, do mesmo diploma legal.

1í.0.0o cRrrÉRto DE ACETTAçÃO DO OBJETO

11.1.Executada a pÍesente contÍatação e obseNadas as condiÉes de adimplemento das obígaÉes pactuadas, os procedimentos e

condiÉes para receber o seu objeto pelo Confatante obedecerâ), conrorme o caso, às disposi@s do Art. 140, da Lei 14.133121.

11.2.Éor se tÍatar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisóno, sê dará pelas partes, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da mmunicação escÍita do Contatado. No caso do termo detalhado de

recêbimento definitivo, será emitido e assinatura pelas paÍles, ãpenas apos o decunso do prazo de obseÍvação ou visloria, que compÍove o

Praça sérgio Maia, no ô6, contro, Catolé do Rocha-PB, cEP 58.88+000
ÍelsÍone: (83) 34,í1-í383 - Êmail: licitacâo@cíoledorocha.pb.gov.br

o
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atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo sersuperior a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente

justificados.

i2.0.Dos pRocEDtMENTos DE FrscALrzAçÂo e eeneNcnlrtemo
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiFes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei

14.133/21, especialmente para âcompanhar ê fiscal2ar a sua êxecução, respectivamente, permitida a conlrataçâo de leÍceiros paÍa

assistência e subsÍdio de informações pertinentes a essas atribui@s.

13.O.DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administratvamente, Íacultada a dêÍesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçÕes

previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiçoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arls. '156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente p,ela infraÉo administraüva de dar causa à

inexecu@ parcialdo contrato, quando nâo sejustificara imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustifcado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor do contralo por qualquer das infraçÕes adminiskativas pÍevistas no reÍendo Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indketa do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas infraÇoes administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do Íeferido Art. 155, quando não se justiÍicar

a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinm anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçoes administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e XII do caput do referido Art. 155, bem mmo pelas infra@s administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do reÍerido Art. 156; f - aplicação

cumulada de oukas sançôes previstas na Lei 14133n:|.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não ÍoÍ recolhido no prazo de 15 dias apôs a comunicação ao ContÍatado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a quê o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um porcento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í4.0.0A COMPENSAçÂO FTNANCEIRA

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instÍumenlo, e desde que o Contratado nâo tenha concorÍido de alguma

forma para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite lixada para o pagamento até a data coÍÍespondente

ao efetivo pagamento da parcela. 0s encargos moratóíos devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte Íórmula: EM =N x VP x l, onde: EM = encargos moÍatôdos; N = número de dias entre a data prevista para o pagâmênlo e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela aserpaga;e l= indice de mmpensaçâo financeiÍa, assim apurado: l=(TX+'100) +365, sendo

TX = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o

substitua. Na hipótese do reíerido índice estabelecido para a compensaçâo financêira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 
-de -den24

laconara veríssimo Dutra
Secretária Municipal de Saúde

Praça Sérgio Maia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000

Telêrone: (83) 3441-1383 - Êmail: licitacao@crtoledorocha.pb.gov.bÍ
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Prezados Senhores,
Nos termos da licÍtaçâo em epígrafe, apresentamos pÍoposla conforme abaixo:

Item - Código - DescÍiçáo Unidade

1 - 0052557 - Contratação de empresa para prestaçâo de serviços

responsabilidade técnica Clínica do Centro de Diagnóstico por

lmagem - CDI - Leopoldina Cavalcante Maia, por profissional

habilitado, mnforme normas previstas na AGEVISA. O responsável Mês

lecnico Médim Clinico, inscrito na SBR ficará responsável pelos

estabelecimentos de UltÍassonografia, Eletroencefalógrama e

Eletrocardiograma.

2 - 0052558 - Conúataçáo de empresa para prestaÉo de serviços de

responsabilidade técnica em Radiologia do Centro de Diagnóstim por

lmagem - CDI - Leopoldina Cavalcante Maia, por proÍissional

habilitdo, mnforme normas previstas na AGEVISA. O responsável Mês

tecnico Médico Clinico, inscÍito na SBR ficará respnsável pelos

estabelecimentos de geradores de rdiaçâo ionizante: râlo X,

mamografia e tomograÍia.

VALOR GLOBAL DA PROPOSIA . R$

PRAzo DE EXECUÇÃO:

coNDlÇôEs DE PAGAMENTo:

VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento

Banco:

Conta:

Local e Data

NOI\,ÍÚCPF/ASSINATU &q
RepÍesentante legal do proponente

OBSERVnçÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel limbrado do proponente

DIRETORIA GERAL OE

LrclrÂçôEs

pRocEsso ADurNrsTRATtvo No. 0000't3/2025
D|SPENSA N0.'l12025

ANEXO II

PROPOSTA

REFERENTE: DISPENSA l{o. 1/2025

pREFETTURA MUNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB

OBJETO: Conkatação de empresa para prestação de serviços de Responsabilidede Técnica Clinica ê em Radiologia no CentÍo do

Diagnóstims por lmagem - CDl, deste Município.

PROPONENTE
CNPJ:

Ouantidade

11

11

Vh. Unit.
Máximo

Vlr.
Total

Praça sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, cEP 58.884000

TolsÍone: (83) 344'lí383 - êmail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

o
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ANExo III . I,.tODELoS DE DECLARAÇÔES

D|SPENSA No. 1/2025
pREFEtTURA MUNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA

PROPONENTE
CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÃO de cumpÍimênto do disposto no inciso Vl do aí. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

O pÍoponeatê acima qualificado, sob penas da Lei e em cumpÍimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n0 14.133, de 2021 (Não

emprega menor).

2.0 - DECLARAÇAo de superveniência de Íato impeditivo no que diz respeib a participaçao na licitaçáo.

ConÍorme exigência mntida na Lei 14.133/21, o proponente acima qualificâdo, declara não haver, até a presente data, a inexistência de fato

impeditivo para licitaÍ ou contÍataÍ com a AdministÍação Pública.

3.0 - DECLARAÇÂO de cumprimento da reserva de cargo para deÍiciente e de acessibilidade.
O proponente âcime quelificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da Íeserve de cargo prêvish nâ norma vigênte,

consoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de iulho de 1991, para pessoa com deficíência ou para reabiÍitado da Pcvidência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÀO de submeteÊse a todas as cláusulas e condi@es do conespondente instrumento convocatório.

O proponente acima qualifcado declara ter o pleno conhecimento e aceitaçâo das reg[as e das condiFes gerais da mntÍatação, constantes

do procedimento.

Local e Data

oBSERVAÇÃO:

AS DECLARqÇÔES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO

PraÇa Sêrgio lraia, n0 66, cêntÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
ÍeloÍone: (83) 344í1383 - e-mail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.bÍ

NOMUASSINATURACARGO
Representante legal do proponente.
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REFERENTE: DISPENSA No. í,2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - PB
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PROPONENTE
CNPJ:

í.0 . DECLARAçÃO dê ciência dG têÍmos do Edital.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está cientee mncorda com as condi@es contidas no Editale seus anexos.

Z.O . OECURAçÃO d6 inêxistiÍ Íeto impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participaçáo na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar oconências posteÍiores.

,,3 . pEçgqiAÇÃO de não possuir no quadro societário seÍvidor da ativa do órgão.
O proponente acima queliÍicado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da Prebitura Municipal de Catolê do Roúa, como trmbém em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funçoes técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

l.O . OgCLAnCçÃO de não utilizar trabalho degradante ou Íorçado.
0 proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia prcdutiva, nos termos do Art. 10, lncisos lll e
lV, e do Art. 50, lnciso lll, da ConstituiÉo Federal, empregados executando trabalho degradante oú forçado.

U., - p6çgXeçÂO d6 cumprimento de rêserva de cargo para deÍiciênte e de acêssibilidado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da Íeserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa mm deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade pÍevistas.

6.0 - DECLARAçÃO de cumprimento dos rêquisitos para a habilitaçâo e da pÍopostr.
O prcponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitaÉo; e a conformidade dê sua proposta

com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 . DECLARAçÀO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na mndição de microempresa ou empÍesa de pequeno porte, no presente

ano-calendário, ainda não celebrou contÍatos mm a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como EPP, nos teÍmos do Art. 40, §§ 20 e 30, da Lei 14.133121.

Local e Data

NOME/ASSINATURI'/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbÍado do proponente

Praça SéÍgio Íilaia, no 66, cstro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88&000
Telefone: (83) 3441í383 - e-mail: licitacao@6atolêdorocha.pb.gov.br

PPEFE IÍU EA MUNICIPAL DÊ



I .,J

PREF€IÍUPA MUNICIPAI DE

DOrcCHA.PBls
0tRET0Rla GETAL 0E

LICTTAçOES

ANEXO IV 02J02

MODELoS DE DECLARAÇÔES - de nao empregar menoÍ e que a proposta compreende a integralidde dos custos

REFERENTE: DISPENSA No. í/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA. PB

PROPONENTE
CNPJ

1.0 . DECLARAçÃo dê não êmpÍêgar menoÍ.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que nâo emprega menor de dezoilo anos em trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menoÍ de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na csndição de aprendiz
na forma da legislação vigente; em acatamento às disposiçÕes do Art, 70, lnciso rc(Xlll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2.0 . DECLARAçÃO quê I propo3h sconômica compreende a integralidade dos cuetoe.
O proponente acima qualiÍlcado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica mmpreende a integralidade dos custos para

atendimento dos diÍêitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustarnênto de mnduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data

NOi/lE/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

Praça SeÍgio Maia, no ô6, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 3441.1383 - email: licitacao@catoledoÍocha.pb.gov.br

a
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ANEXO V MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA NO- 
,I/21125

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OOOO13/2025

CONTRATO No: ..../...-DGL

TERMo DE coNTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA I/UNICIPAL DE CAToLÉ Do RoCHA
E ........., pARÁ ExECUÇÃo DE sERVrÇo coNFoRtrE DrScRt[/iINADo NESTE tNSTRUt\rENTo NA
FORII/A ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PÍêfeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia,66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n0 09.0ô7.5620001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Câtolé do Rocha - PB, CPF n0 768.898.074-72, Carteiía de ldentidade
n0 1.336.689 SSDS/PB, doÍavante simplesmente CONTRATANTE, e do ouho lado ......... -......... -.. ..., CNPJ n0........., neste

ato representado por.... residente edomiciliadona....,......... -..... CPF no........., Carteira de ldentidade n0...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presentê mntrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiÉes
seguintes:

cúusuLA pRtMEtRA - Dos FUNDAiiENToS:

Este contrato decone da licitação modalidade DISPENSA N". 112025, processada nos termos da Lêi Federal n0 14.133, de 10 de Abril de

2021; Decreto Municipal n0 0322023; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n" 73 SEGES/[,1E, de 30
de Setembro de 2022; ê legislâção pêrtinentê, considêradâs as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão

sujeitos como tambêm às cláusulas deste contrato.

cúusuu securoA. Do oBJETo:

O presente conúato, tem poÍ objeto: ContÍataçâo de empresa para prestação de serviços de Responsabilidade Técnica Clinica e em

Radiologia no Centro do Diagnósticos por lmagem - CDl, deste Município.

O serviço deveÍá ser executado rigorosamenle de acordo com as condi@es expressas neste instrumento, proposta apresentada,

especiíicaçoes técnicas conespondentes, processo de licilação modalidade Dispensa no 1/2025 e instru@s do Contratanle, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contÍato, independente de transcriçâo,

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ ... (...).

cúusuLA euARTA. Do REA.,usrAMENTo Eil sENTtDo ESTR|To. REÀJUSTE:

Os preços contratados sào fixos e ineajustáveis no pmzo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão soÍrer reajuste após o intenegno de

um ano, na mesma propor$o da variaçâo veÍificada no IPCA-IBGE acumulado, lomando-se por base o mês do oçamento estimado,

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas apos a omrência da anualidade.

Nos íeejustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a parlir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

No caso de atraso ou nao divuÍgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calcuíada peÍa última

variaçáo conhecida, liquidando a diÍeÍença conespondente tão logo sejadivulgadoo indice deÍinitivo. Fica o Conhatado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescentê, sempre que este oconer.

Nas aferiçoes Íinais, o indice utilizado para reaiuste seÉ, obrigatoíamente, o deÍinitivo.

Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado p€la legislaÉo então em vigoÍ.

Na ausência de previsão legal guanto ao índice substrtuto, as paÍtes elêgerão novo índicê oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor conkalual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do êquilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, seÍá de até um mês, contado

da data do fomecimento da documentação mmprobatóía do lato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arb. 124 a 136, daLei 14j33121.

cúusur-A QUTNTA. DA DoÍAçÂO:

As despesas conerão por conta da seguinte dotação, mnstantê do orçamento úgente:

Recursos OÍdinários: FPITIFMS e Outros;

Praça SéÍgio iraia, n" 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
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í 0.302.0017,2040 - lilanutenção dos Serviços de Saúde;
10J22.0017.2095 - Manutenção do Fl\4S;

10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC;

339039.00 - Outros SoÍviços de Terceiros - PJ;

339039.99 - Outms Serviços de Terceiros - PJ.

CúUSULA SE TA. Do PAGAilENTo:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normm e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposi@s dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

cúusuLA sÉTtÍúA . oos pRAzos E DA vrcÊncn:

Os prazos máximos de inicio dê etapas de execuçáo e de mnclusão do objeto ora contratado, que admitem pÍonogâçâo nas condi@ e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, esláo abaixo indicâdos ê serâo considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: Início: 01 (um)dia;
b Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: para entrega total, podendo

o contrato ser vigente até o fnal do exercício financeim de 2025 ou apos sua conclusão e pagamento, considerada da dáta de assinatura do
respectivo instÍumênto de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts, 105 a 114, da Lei 14.133121.

cúusur-l oruvl. DAs oBRrcAçôES Do coNTRATANTE:

a - Efeluar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, dê acordo com as respectivas cláusulas do presente mntrato;
b - ProporcionaÍ ao Conúatado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - NotÍÍicar o Contratado sobre quaÍquer inegularidade encontÍada quanto à quatÍdade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas Íesponsabilidades contratuais e legais;

d - lnformar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veiculo, observadas as normas do respectivo Íabricante

conslantes do manual de manutenção corÍespondente, o qual não deverá ser utilizado caso ha,a inegularidade;

e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do ílltro mnespondente de acordo com as instruçôes do fabricante do veiculo;

í - Designar representantes com atnbui@s de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecrdos na norma vigente, ou pelo§

respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fisralizaí a sua execrçà1,
respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização mm informaçoes pertinêntes â essa

atribuiçãoi
g - Observar, em compaübilidade com o objeto deste contrato, as disposi@s dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

cúusulA NoNA - DAs oBRlcAÇôES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o serviço descíto na cláusula conespondente do presente contrato, dentm dos melhores parâmetros de qualidade

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objelo mntÍatual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquertítulo, perante seus íomecedores ou terceims em razão da execuçâo do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos

os seus atosl
d - Permitire facilitar a fiscalização do Contratante dêvendo pÍestar os informes e esclaíecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ContÍatante ou a terceims, deconentes de sua d.,lpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o ammpanhamento pelo órgáo interessado;

f - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçâo

exprêssa do Contratante;
g - lilanter, durante a vigência do mntrato, em compatibilidade com asobriga@es assumidas, todas as condiçoes de habilitaÉo e qualiÍicaçâo

exigidas no Íespectivo processo llcitatório, apÍesentando ao Contratante os docuÍnentos necessários, sempre que solicitado;

h - SubstituÍ imediatamente o veiculo por outro equivalente, caso não tenha condiçoes de ser utilizado no serviço;

i - EÍetuar os seNiços de manutençáJ conetiva e preventiva do veiculo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Codigo

Nacional de Trânsito;
j- Cumprir a reservâ de cargos prevista em lei para pessoa mm deficiência, paÍa reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos prêvistas em oukas normas específicas, ao longo de toda a execução do mntrato, e sempre que solicitado pelo

Conkatante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as reÍerftlas

vagas;
k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes dos AÍts. 115 a 123 daLei 14.133121.

| - Cada proÍissional ficaÉ reeponsável tecnlcamente conforme o sewiço cotado no termo de eferência.

Praça sêrglo MaÍa, n'66, centro, CatoÍê do Rocha-PB, CEP 58.884-000

Telefone: (83) 3441-í383 - email: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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cr-Áusuu oÉcrua - 0A ALTERAÇÃo E exrHçÂo:

Este contrato poderá seÍ alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acoÍdo entre as partes, nos casos e

condiçoes previstas nos AÍts. 124 a 136 e sua exünçâo, formalmente motivada nos aulos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, oconeÍá nas hiÉteses e disposições dos tuts. 137 a 139, todos da Lei 14.1!3n1.

Nas alterades unilateÍais a que se reÍêre o inciso l, do caput do Aí1.124, daLei 14j33/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas

condi@s mntratuais, acrásclmos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesrno diploma

legal, do valoÍ inicial atualizado do contrato. Nenhum acÉscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressõês

Íesultantes de amrdo celebrado entre os contratrntes.

cúusuLA DÉcrÍúA pRtÍúEtRA - Do REcEBttrtENTo:

Executada a presente contrataçâo e obseruadas as condiçoes de adimplemento das obrigações pactuadas, os pÍocedimentos e mndig6es

para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confoÍme o caso, às disposi@s do Art. 140, da Lei 14.'133/21.

PoÍ se trataÍ de serviço, a assinatura do teÍmo detalhado de rec€bimento pmvisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico, atê '15 (quinze) dias da comunicâçâo escriia do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimênto

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observaÉo ou üstoria, que comprove o atendimento

das exigências contratuais, nâo podendo esse prazo sersuperiora 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devtdamente JustiÍicados.

cúusuLA DÉclmA SEGUNDA - DAs pE ÂT|DADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íaorltada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas infraçoes

previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serâo aplicadas, na forma, condiçoes, regras, prazos e píocedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçao adminisúativa de dar causa à

inexecuÉo parcialdo confato, quando não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero viçula cinco

por cento) aplicada sobre o valoÍ do c.ntrato, poÍ dia de atraso injustificado na execuçáo do obieto da contratação; c - multa de 1trlo (dez

por centoi sobre o valor do contrato por qualqueÍ das infÍaÉes administmtivas previstas no referido Art, 155; d - impedimento de licitar e

mntatar no âmbito da AdministÍaçáo Pública direta e indireta do ente Íederafivo quê üveraplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas inÍraçoes administrativas previstas nos incisos ll, tll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido AÍ1. 155, quando não se justificaÍ

a imposiçâ: de penalidade mais gravei e - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no âmbito da Adminisfação Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍÍaÉes administÍatlvas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infr@s adminisfativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput

do mesmo artigo que justifiquem a imposiçao de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do reÍerido Art. 156; Í - aplicaçâo

cumulada de outÍas sanÉes previstas na Lei 14.133121.

Se o valoÍ da multa ou indenizaçao devida não for recolhido no prazo de 15 dias agós a comunicaçáo ao Contratado, será âutomaticamente

descontado da primeira parcela do pagarnento a que o Contralado vier a fazerjus, acÍescido de juÍos moratÓíos de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA DÉctilA TERCEIRA - DA corlPErsAçÃo FlilAÍilcElRA:

Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento nos termos deste inslÍumento, e desde que o ContÍatado não tenha mncomdo de alguma

Íorma para o atraso, sêrá admitida a compensaÉo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corÍespondente

ao efeiivo pagamenlo dâ parcela. 0s encargoi moratôíos devidos em razão do atraso no pagâmento serão calculados com utilização da

seguinte Íom-ula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = númem de dias entre a data prevista para o pagamento e ado

efàivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensa@ Íinanceira, assim apurado: l=(TI+100) + 365, sendo

TX = perúntualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federalque o

substitua. Na hipótese do reÍerido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extjnto ou de qualquer Íorma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser detêrminado pêla legislaçáo então em vigor.

cúUSULA DÉCIiIA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contÍatantes deveràr cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei GeÍal de Proteçâo de Dados Pessoais

iGpD,iuanto a toOos os dados pessoais a que tênham acesso em razão deste mntÍato, independentemente de declaÍação ou de aceitação

expressa.
b I Os dados obtidos somente poderál ser uülizados para as finalidades que iustificaram seu acesso e de acoÍdo com a boajé e com os

principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Conúatado orientar e tÍeinar seus empGgados, quando Íoro caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

deconentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de dnm dias úteis sobre todos os contratos de suboPeração firmados ou que venham a

seÍ celebrados pêlo Confatado.
Í - O Contrataào deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integÍalmente responsável por garantir sua obseNância.

Praça Sérgio Maia, no 66,

TeloÍonê: (83) 3,141-í383

csltro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
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g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o CnntÍatado atender pronta

pedidos de comprovaçáo formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo íixado pelo Contratante, pmnogável mediante justificaüva, quaisquer informa@s acerca dos dados
pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanlo a eventual descarte Íealizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houveÍ necessidadê d€ gueda dê documêataçáo para Íins de comprovação do cumprimento de
obrigaÉes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obriga@s.
j - Os banms de dados Íormados a partirda execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenardados
pessoais, devem ser manlidos em âmbienle virtual conbolado, com registro individual rasbeável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,

da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissoes,
desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir a reutilizaÉo desses
dados pelo Contratante nas hipoteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato êstá sujeito a alteraFes nos procedimentos pertinentes ao fatamento de dados pessoais, quando indicado pela

âutoridade mmpetente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opinioes técnicas ou recomendaçoes,

editadas na forma da LGPD.

cúusull oÉcttrn autNTA. Do FoRo:

Para dinmir as questÕes decorentes dêste contrato, as partes elegêm o Foro da Comarca de Catoé do Rocha.

E, por estarem de pleno amrdo, foi lavrado o presente mntralo êm o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e porduas testemunhâs

Catolé do Rocha - PB, ... de ............... de ....

TESTEI/UNHAS PELO CONTRATANTE

eventuais

Praça Sérgio túaia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88«)00
Têlefone: (83) 341Í-1383 - *mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ

PELO CONTRÂTADO


